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PROCESSO: CEE-n° 1889/72 

INTERESSADA: VERA SYLVIA VENEGAS FALSETTI 

ASSUNTO: Pedido de equivalência de estudos realizados em escola de 

país estrangeiro. 

CONSELHO PLENO RELATOR: CONSELHEIRO PE. LIONEL CORBEIL 

 

HISTÓRICO: Vera Sylvia Venegas Falsetti, completou com 

sucesso a 2ª série do Ensino de 2º Grau no Brasil em 1971, no 

Colégio Objetivo. Está documentado no processo a conclusão de 

estudos de 1º Grau e a aprovação na 2ª série do Ensino de 2º Grau. 

Em seguida, no primeiro semestre de 1972, frequentou a 

"Holland High School", no 12º ano, conseguindo o diploma de 

conclusão. A requerente cursou no primeiro semestre deste ano as 

seguintes disciplinas: Matemática, Inglês, Arte, História, Arte e 

Governo. 

A interessada solicitou deste Conselho a revalidação de 

estudos feitos no exterior, a nível de 2º Grau. Posteriormente, 

solicitou declaração do Conselho para se matricular no 2º semestre 

da 3ª série do 2º Grau do corrente ano. 

FUNDAMENTAÇÃO: De acordo com a jurisprudência 

estabelecida por numerosos pareceres deste Conselho, sou de 

opinião que pode ser atendida a última solicitação. 

CONCLUSÃO: À luz dos documentos apresentados sou pela 

autorização da matrícula da requerente no 2º semestre do corrente 

ano na 3ª série do ensino de 2º grau, como solicitado à fls. 10 do 

processo em tela, ficando convalidado todos os atos escolares 

realiza dos no estabelecimento de ensino onde se acha matriculada, 

reduzindo-se os coeficientes de aproveitamento escolar e 

frequência. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 1972. 

a) Conselheiro Padre Lionel Corbeil - Relator. 

 

A Câmara do Ensino do Segundo Grau, em sessão realizada 

nesta data, após discussão e votação, adotou como seu Parecer a 

conclusão do VOTO do nobre Conselheiro Pe. Lionel Corbeil. 

Presentes os nobres Conselheiros: António Delorenzo 

Neto, Arnaldo Laurindo, Egas Monis Nunes, Eloisio Rodrigues da 

Silva, Oliver Gomes da Cunha e João Baptista Salles da Silva. 

 

Sala das Sessões, em 28 de agosto de 1972. 

a) Conselheiro Arnaldo Laurindo - Presidente. 


